
DECRETO N° 4.342/23 de 28/11/2023. 
 
DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO DE EMPENHOS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o que estabelece o Art. 74 inciso V da Lei 
Orgânica Municipal, 
 
Considerando, a não entrega ou entrega parcial dos materiais e ou serviços; 
 
DECRETA: 

 
Art. 1.º - Ficam anulados no valor total de R$ 12.323,07(doze mil trezentos e vinte e três reais c/ sete centavos) os 

empenhos abaixo relacionados: 
 

 Empenho nº 262/2023 do Fundo Municipal de Saúde, referente ao credor LUCAS LUAN BECKER, no valor de R$ 
85,00(oitenta e cinco reais); 

 Empenho nº 559/2023 do Fundo Municipal de Saúde, referente ao credor AUTO POSTO DE COMBUSTIVEIS 
SANTOS LTDA, no valor de R$ 0,21(vinte e um centavos); 

 Empenho nº 560/2023 do Fundo Municipal de Saúde, referente ao credor AUTO POSTO DE COMBUSTIVEIS 
SANTOS LTDA, no valor de R$ 290,22(duzentos e noventa reais c/ vinte e dois centavos); 

 Empenho nº 663/2023 do Fundo Municipal de Saúde, referente ao credor AUTO POSTO DE COMBUSTIVEIS 
SANTOS LTDA, no valor de R$ 1,06(um real c/ seis centavos); 

 Empenho nº 664/2023 do Fundo Municipal de Saúde, referente ao credor AUTO POSTO DE COMBUSTIVEIS 
SANTOS LTDA, no valor de R$ 0,01(um centavo); 

 Empenho nº 1175/2023 do Fundo Municipal de Saúde, referente ao credor AUTO POSTO DE COMBUSTIVEIS 
SANTOS LTDA, no valor de R$ 556,32(quinhentos e cinquenta e seis reais c/ trinta e dois centavos); 

 Empenho nº 1051/2023 do Município de Jupiá, referente ao credor L&G POÇOS ARTESIANOS LTDA, no valor de R$ 
3.000,00(três mil reais); 

 Empenho nº 2328/2023 do Município de Jupiá, referente ao credor FARMATEG FARMACIA VETERINÁRIA LTDA, no 
valor de R$ 221,00(duzentos e vinte e um reais); 

 Empenho nº 1531/2023 do Município de Jupiá, referente ao credor T. F. DOS SANTOS LTDA, no valor de R$ 
7.864,88(sete mil oitocentos e sessenta e quatro reais c/ oitenta e oito centavos); 

 Empenho nº 687/2023 do Município de Jupiá, referente ao credor AUTO POSTO DE COMBUSTIVEIS SANTOS LTDA, 
no valor de R$ 0,01(um centavo); 

 Empenho nº 2302/2023 do Município de Jupiá, referente ao credor AUTO POSTO DE COMBUSTIVEIS SANTOS 
LTDA, no valor de R$ 0,02(dois centavos); 

 Empenho nº 2327/2023 do Município de Jupiá, referente ao credor AUTO POSTO DE COMBUSTIVEIS SANTOS 
LTDA, no valor de R$ 7,69(sete reais c/ sessenta e nove centavos); 

 Empenho nº 3731/2023 do Município de Jupiá, referente ao credor AUTO POSTO DE COMBUSTIVEIS SANTOS 
LTDA, no valor de R$ 0,01(um centavo); 

 Empenho nº 3735/2023 do Município de Jupiá, referente ao credor AUTO POSTO DE COMBUSTIVEIS SANTOS 
LTDA, no valor de R$ 0,01(um centavo); 

 Empenho nº 3730/2023 do Município de Jupiá, referente ao credor AUTO POSTO DE COMBUSTIVEIS SANTOS 
LTDA, no valor de R$ 0,01(um centavo); 

 Empenho nº 2642/2023 do Município de Jupiá, referente ao credor AUTO POSTO DE COMBUSTIVEIS SANTOS 
LTDA, no valor de R$ 0,02(dois centavos); 

 Empenho nº 1831/2023 do Município de Jupiá, referente ao credor AUTO POSTO DE COMBUSTIVEIS SANTOS 
LTDA, no valor de R$ 121,60(cento e vinte e um reais c/ sessenta centavos); 

 Empenho nº 755/2023 do Município de Jupiá, referente ao credor AUTO POSTO DE COMBUSTIVEIS SANTOS LTDA, 
no valor de R$ 30,00(trinta reais); 

 Empenho nº 374/2023 do Município de Jupiá, referente ao credor CEAP – TREINAMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL LTDA, no valor de R$ 120,00(cento e vinte reais); 

 Empenho nº 1168/2023 do Município de Jupiá, referente ao credor SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
INDUSTRIAL, no valor de R$ 25,00(vinte e cinco reais); 
 

 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 
 
Município de Jupiá - SC, 28 de Novembro de 2023. 

 
 
 
 

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ 
Prefeito Municipal 


